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ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
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OBSERVA ÃO
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Clovis Marinho Faloão Leal
Data Nasc. 13-05-1976
Pmtido ( PDT)

VEREADORES QTJE CO~fll'ÕEM A l\'IESA DIRETORA

1 6\J~PBjV\V J::/lPresidente:

Vice-Presidente: José Eudes da Silva clE\.ivES
Data Nasc. 11-09-1961
Partido (PT)

• P Secret.ario: Estaniqlau Ribeiro de Lucena £.L\.\C. E rJÇ\

Data Nasç, 01-01-1959
Partido (PDT)

l'-oberlo Luiz de Oliveira Silva ~O'OER1. 05

Data Naso. 20..05-1958
Partido ( no momento sem partido)

•
DEMAIS "VEREAOORES:

Adailton Julião da Cunb.B fi ;)\J L 1: f\ O
Data "Nas'). 01-06 ..1957
Partido (PDT)

i\nilda lvIariaFernfu"1desde Lima Carneiro AI-lI L»AC

Data Nasc. 21-05-1954
Partido (Pw)B)

Eduardo de },cfenezes Lins E.\..1.~5
Data Nasc. 08.02..1964
Partido (PDT)
Jcsé Flor de Olíve1ra 0'rLOR.
Data Nasc. 21-05-1952
Partido (PDT)
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Juscelino Correia de Araújo ~\JSC[Ll"'Of\
Data Nasc. 17-10-1971
Partido (PDT\. .'

João Batista de Souza uOAo'i3S
Data Nasc, 10-08-1957
Partido (PlvIDB)

Luiz Ribeiro da Cunha L~CU\'-Í'r\(1

Data Nasc. 19-01-1958
Partido (PbJíDB)

Partido (PSDB)

•
Severino Primo de Lima 5?~I~o
Data Nasc. 10-10-1952
Partido (Pl\ADB)

Câmara Municipal deMulungu
Rua: João Pessoa, n° 01
Cep: 58.354;000
Mulugu-Pb
Telefone (083) 288-1019.



Ao SEA:

Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de:

• Mulungu-PB.

Em: 06/12/ 2001.

Atenciosamente,

• Denise Maria da Silva
Marketing de Relacionamento

Programa Interlegis
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CONVÊNIO W: PB-25020/2002 - INTERLEG\s'

•

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGlS, doravante denominadn. - \ORGAO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimó"I1.'1123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor-Executivo do
PRODASEN, MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU,
doravante denominada CASA LEGISLAT1VA, com sede na Rua Francisco de Aquino, n° O I - Centro, Mulungu-
PB, neste ato representada por seu Presidente,Vereador CLÓVIS MARINHO FALCÃO LEAL, resolvem
celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1'- O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGlS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, .firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADEVIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercãmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas firnções,

•
1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4,09 do Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGlS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 ' São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utílização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;~

~ Jt
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de aç-es conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

1II - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponíveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legisiativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIVA, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3. I - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação dermidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIVA;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnic-os, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGI~;,:<\~ JI1

~"l C)
\
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IV -

• V-

VI -

VII-

VIIl-
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fomecid s pelo PROGRAMA INTERLEGlS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou leg~l; .

X - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no Uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGlS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGlS;

XII - incentivar cj uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
.administrativos da CASA LEGISLA TlV A, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•
CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À D1SPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TlV A, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEG]S, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de fmdo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0 IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BIO) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverà designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

•
4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TlV A no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TlV A os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia. .

4.4 - Durante o periodo de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fun pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

4.4.1 • A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TlV A

'00'_ oo~" """'"",moo"".'00",. "OGRAM~m"t

O

"E" do Senado ~~"'de~a/:';F:o~e';{61;'3U:0007J:::UP~ü.õ'1.65i90oiBmi'la'- .
• '.' "'~~"""""~~~~.~." . "."'- ..• ' .-.----.- ..--':.-_...........,. •• ........oi\..-'" .,. '.. '~

~~ ~---js :.-



4

EGISLATIVA.

Fol~o;' 05
. -'-----

P",c ..~?i#o3~
230h/OI'i

C~~f;tT;;!de Inf!:y"'\);"[;Cj. (~
'.)fQ,-~S:;:;'r¥::T':.r.l êí("; D"tj,;-.' .i:) Se-fH'idn i,";('k';;"

4.5 - Após O período de garantia, as despesas com manutenções serão p' gas peíaC

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descrítos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
lNTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fmanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

•
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fmalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservãncia das prescríções legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de-ampla defesa;

III - judiciahnente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e

",",","," '"~; •• ~'" PROGRAMAnmn<L'G" ",," ,~o,•••"Y\"''' (~'\~
\
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÓES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TIVA:

II - as ihformações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

• CLÁUSULA NONA - DA PUBLICA CÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•
&íQ

Mári6 Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

Testemunhas: .

__ g{;~tt1AÁ-
Paulo Fontenele e Sílva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

?J ,"~•.3i" ~ ""'""'á/~~
Verea'dor/Clóvis MariJÍho Falcão Leal
Presi;den,íe da Câmarf Municipal de Mulungw:

,auLl<t&-~
Representante da Câmara Municipal de Mulungu

o
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMfII
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Óptra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivirus.~ '~

~ .' ,~

I

o
www.iTire de g.js::gJ!v;i-,.~;,

, ---_ .• >.~



INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCO 1! TADOR
E DA IMPRESSORA NA CÃMARA MUNICIPAL DE MULUNGU - (ye,

. \
, .<

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Mulungu:

1- compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

] atestar instalação

treinamento

[)<J atestar instalação'

treinamento

- [ ] atestar instalação

treinamento

(23)qQ13- 5'6"S:+

(of.) ) 11g 'I - :s 2. .19

(úJ3) Uf!- j 01

(o~3 zgg-Jol'

~.sTA IV 1'.50 i-. A J
De 4Ué""NA
:.:ruS (.? L. ,fVO e:.
De? A.,<"uX

MA/l,). f:)A. 6L-ort,'4.
'.Ar<. 0).0

/J,Lp A "v (,ft f>A

Sd.I/A

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

'.
4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim D Não 0-
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim 1S,NãO D

~w
l~ViS M inho Falcão ~ea
j ~'" d,Mlli~

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis.
com a maior urgencia possível, por meio do/ax Oxx6/-32J-I075
ou para o seguinte endereço: .
PROGRAMA Interlegis
AV.!V2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70/65-900.

o
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Lei n" 8.666. de 21/06/1993. bem_como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA; 3111ln002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura çom vigência equivalente à duração do Progrnn\2I Inlerkgis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • E)(mo. Sr.
Mário Lúcio Lacmia de Medeir05 - DirelOt"-E)(eaIti-"O; Pelo Con-
veniado, Vereador Austerliano Evaldo Anlijo, Presidente da Chrwa
M\1I1icipal de Gado Bravo-PB.
ESPEC1E: Convênio nO: PB-2506412003 _ lNTERLEGlS. celebrado
tntre o Centro de Informâtica e ProcessamenlO de Dados do Sena.do
Federal - PRODASEN, atuando como Ól'gio Executor do Programa
Interlegis e a Cimara Municipal de Gurjão-PB; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa. Inlerlegis;
MODAL[DADE: Nos termm;.do disposto no Art. 25, da Lei rf' 8.666,
de 21/06/1993. bem como suas alleraç&:s; DATA DE ASSINAn;RA:
2610312003; VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura, çom vig~a
equivalente à dlmlção do Programa [nterlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - E:mm. Sr. Petr6ruo BaJbosa Lima
Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereadoc Wilson de
Faria,s Ramm;, Presidente da Câmara Municipal de Gurjio-PB.
ESPECIE: Convinio nO: PB-2501512OO3 _ INTERLEGIS. ulebrado
en~ o Centro de Informática e ProcesSamenIO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do PrOgTaIml

•. '«"~ ••..•. '. ".Inlerltgi$"e 'a\Cibnani Mum.''cipal.. 'de J. acaraU-.'PB;"OBJETO: Estabe-

.~: .';'; .'=i~:~\fAt~;l~-.~~~~~~~anonoA~~&t:i
nO8.666. de 2110611993. bem ~mo suas alterações: DATA DE AS-
SIJ\"ATURA: 0410912003; VIGFNCIA: A partir da data de assinalUra,
com yigí:ncia equivalente à duraçãn do Programa Interlegis; SIG-
NATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Pe-
lrónio Barbosa Uma Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Convmiado.

'. Vereador Haroldo dt- Medeiros Soares~ Presidente da Cirnara Mu-
nicipal de Jaeanú.PR '
.ESPÉCIE: ConvêniiJ n~ PB.2505612003 • lNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de [nformâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Intetlegis e a Câmar3 Municipal de Lagoa Seca-PB; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Intetlegis; MODALIDADE, Nos lermos do disposto no Art. 25. da
'Lei n. 8.666, de 21/0611993, bem çomo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 2&10712003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura. çem vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Uicio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vete3dora Expedita da Costa Medeiros, Presidente da Cã-
mara Municipal de Lagoa Seca-PB. .
ESPÉCIE: Convênio n.: PB-25016I2oo2 - lNTERLEGIS, celebrado
enll"e o Cenll"o de Informática e ProcesSitrTlenlO de Dados do Sen:lllo
Federal. PRODASEN, aruando como Orgia Executor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Livramenlo-PB; OBJETO: Es.
tabeleçer e regular. a participação da C-asa Legislativa no Prog=
lnlet1egis; MODALIDADE: Nm; termos do disposto no Art. 25. da
Lei n. 8.666, de 21/06/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA, 1910812002: V[GÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equi,'alente à duração do Programa [nterlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E.r.mo. Sr.
Mario Lúcio Lacerda de Medeiros. DiretOl'-E;u:cl,ltivo: Pelo Con-
"miado. Vereador Sebastião dos Sa:llm;. Presidente da Câmara Mu-
nicipal de' Livramento-PB.
ESPÉC[E, Convênio n.: PB-2501712002 - lNTERLEGIS. celebrado
m~ o Centro de Informâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como ÓJ-gão E)(ecuTor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Logradouro-PB; OBJETO: Es-

•
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa

Intetlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n6 8.666. de 21/06/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA.: 25109/2002; VIGÊNCIA: A partir da data de as.
sinanrrn, çem vigêocia equivalente à duração do Programa lnterlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
r.-lário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo COll-
"eniado. Vereador José Alves Filho, Presidenle da CãllUlr.l Municipal
de Lpgradouro-PB.
ESPEC[E: Convênio nO: PB-2501812002 . INTERLEGIS. celel;n-ado
entre o Cenll"o de Inforrnâtica e PrOCl'S.Sarllel1tode Dados do Senado
Ft'der.ll - PRODASEN. atuando como órgão ExecUTor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Mari.PB; OBJETO: Estabel= e
regular a participação da Casa Legislativa no Programa Interlegis;
MODALIDADE: Nos tCl1TlO5do disposto no Art. 25. da lei n68.666,
de 21/06/1993. bem como suas altera~; DATA DE ASS[NATURA,
3110712002; VIGENCIA: A partir da data de assinatura. c:om vigmcia
equivalente à duração do Programa Interlegis; SIGNAT ARJOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - E)(mo. Sr. Mario Lúcio Lacerd:t de
Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado. Vereador José SéTgio
Rodrigues de Melo. Presidente da Câmara Municipal de Mari-PB.
ESPECIE: Convênio nO: PB-2501912002 _ INTERlEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando como órgão Execulor do Programa
Interlegis e a'Câmara Municipal de Marizópolis-PB; OBJETO: Es.
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, dJ.
Lei n. 8.666, de 21106f1993, bem como suas aller.lÇÕCS; DATA DE
ASSINATURA: 31/0712002; VIGÊNCIA: A panir da dat1 de as-
si=. çom vigincia equivalente iI du:ação do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Direlor.E~ecuTivo; Pelo Con-
veniado. Vm:ador João Gonçalves de Souza, Presidente da Câmara
Municipal de Marizópolis-PB.

ESPÉCIE: Convênio n~rP~2502012oo2---:-~"TERLEGlS. celebrado S[GNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
entre o Centro de Inforni:íTicae Processamento de Dados do Senado Mário Lúcio Lacerda de .\iedciros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
Federal. PRODASEN. atuando.como.6rgão.E)(ccutor do Programa veniado. Vereador Dun'a1 da Costa lira Júnior. Presidente da Câmara
InTerlegis ea'Câmzra,Mliii.iCipal deMulungu-PB;-OBJETO: Esta- ~sW~~: dCea:;~~~u~~Bi>B-2'021,"OO2, "~RLEG'S _, ••••• ,
belecer e regular.a participação-da Casa Legislativa no Programa '';' m.<o . _ =""
Interlegis; MODALIDADE: Nos tetmos do disposto no Art. 25, da enlre o Centro de InformlJtic.a e Process;unell1ll de Dados do Senado
Lei 11"8.666, de 21/06f1993, bem como suas alterações; DATA DE Federal: PRODASEN, anw:td.o como Orgão E)(ecutor do PrOgr&m1
ASSINATURA: 3110712002; VIG~NCIA: A partir da data de as. ~~1ô:~s~:ae M=umCl~ :J0I'J ~J~a de ~l~a~"':~~
5inatura. çom vigencia equio•.a1enTe a du:raç!o do Programa Imerlegis; n.. " . MO ALID 'DE """" ,-
SIG:-<ATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ EXmD. Sr. nograma nler~; A : 'Nos termos o dispoSlO no
Mário LUcio Lacerda de Medeiros _ Diretor-Executivo: Pelo Con- Art. 25, da lei n 8,666. de2If06II993, bem como suas allerações:
veDiado. Vereador aóvls Marinho Falcão Leal. Presidente da Câm3lJ. ~A~i~~~~A~dal~~~~e~~~r::~ ~r daa~~
Municipal de Mulungu-PB. tl:flegis; SIGNAT ARl5S: Pelo Senado FedeTal - PRODA~- Ex.
ESPECIE: Convênio 11":PB.1506512003 - I~TERLEGIS, celebrado mo. Sr. M!rio Lúcio Lacerda de Medeiros - Direror.Executivo; Pelo
entre o Centro de Informática e Proco:ss~enm de Dados do 5=ldo Conveniado. Vere3dor Lucrêcio AraUjo de Sá, Presidente da Cimar.l
FedeTa\ _ PRODASEN. atuando como Org!o Executor do Programa Municipal de Poço de José de Moura-PB.
Interlegis e a Câmara M\1I1icipal de Nova Floresta.PB; OBJETO: ESPEClE: Convénio n.: PB-2505212002 - INTERLEGIS. celebndo
Estabelecer e regular a participa~o da Casa Legislativa no Programa entre o Centro de Infonn..iti.ea e Process;unento de Dados do Senado
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposTo no Art. 25. da Federal - PRODASEN, amando como OrJIão Executor do Programa
Lei n' 8.fii6, de 2110611993. bm1 como suas alterações; DATA DE Interlegi, e l CimanI Mwricipal de Pomõal-PB: OBJETO: EStabe-
ASSINATIjRA: 1810912003; VIGÊNCIA: A partir da data de ~- ~~;~bAt8l't~r'~~:ado~=~nonoA~ff"~L~
sinatura, çom vigência equivalente li duração do Programa Interlegis: n' 8.ii66. de 2[10611993, bem pnno suas alterações; DATA DE AS-~~~~J~P~ SC~~~õ1r';:'~E~:~~~ Pel~xC~~\?; SlNATURA: 3111ln002; VIGENCIA: A partir da data de iSSinatula.

niado. Vm:ador JllSce-lldo,Soares'de Oliveira, •.Pre:;idenle'da".Üimara'- . ~tl,ts~ap:ft:'i~~.t~P~OD~ EI~~~;Jttó ~::.~;-';><':~F'~',;.~:'.!
Municipal de Nova.Aoresl-a-PB. .,. ,',' ,J.'__ _' _ _ Lucia Lacerda .de Medeiros .• Diretor;Executivo; Pelo Conveniado, .-. ~.. ~ .•.. _ '-"",;
ESPECIE: Convinio n.: PB'25074/200J- lNTERLEGlS;~'celebndo" Vereador Vicente Cassimiro'de 'Souza, Presidente da Câmara Mu- i;::;;tf\:;-.~~;i~21
F":~:p:grt.~:~~=:,=~~~~~ro~~ ~~bM:~~foB~.: PB-1502812002 - INTERLEGIS, celebrado
Intmegis e a Câmzra Municipal de Oli••.edm;-PB; OBJETO: Esu- F~ :e;;ffMÃ~'t~~~ ~m~~~~~0Jodh Ser'\:1do
beleter e regular a participação da Casa Legislativa no Programa no Urgào ograma
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos lermOS do disposw no Art 25, da Interlegis e a Câmara Municipal de Pra:1a-PB; OBJETO: Estabelecer e
Lei 11"8.666. de 21/0611993. bem.CIlmo suas alterações; DATA DE ~~trm~~~~ ~~-: ~~Pb~I~.81.~:
ASSINATURA: 01fl0l2oo3; VIGENCIA:~ A partii da data. de as- de 2 1106/1993, b<m como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
sinatura. çom vigéncia equi\'a1enle à duração do Prograffia lnterlegis; lIf0712()02 VIOENCIA A partir da data d . tura. . ênci
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE:-< - EmlO. Sr, equivalenle; 11~ d~ Programa Interl~:;S~fâNAT~R'i~ PeI~
Petrôruo Barbosa Lima Carvalho - DíreTor-Execlllh'o; Pelo Conve- Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de
niado. Vereador Grigono da Almeida Souw. Presidente da Câmara Medeiros - DuetOr-E)(ecutivo; Pelo Conveniado. Vere3dora Luciele
Munjcipal de Olivedos-PB. de Fteiw. Presidente da Câmara MwIi.cipal de Prata.PB.
ESPECJE: Convênio n.: PB-2502112oo2 - l},'TERLEGIS. celebrado ESPEC[E: Convenio nO: PB-2504312002 - JNTERLEGIS. celebtado
entre o Centro de Infonnátietl e ProcessamentO de Dados do Senado enll"e o Cenll"o de Informática e ProcessjUTlento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando como 6rgão Executor do Programa Federal. PRODASEN. amando como O,¥ão Executor do ~
Interlegis e a amara Municipal de Ouro Velho-PB; OBJETO: Es- ~~~ ~ a ~ "1~ fae ~~~l~àv~B;n~~ Eua-
labelccer e regular a participação da Casa legislativa lIll Programa , . ""'o LI ""'DE N -~ .""""
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da Inler eglS; MO A DAr; :. os termos do disposto no An. 25. da
Lei n. 8.666. de 2If0611993, bem Cl:Jmosuas alterações; DATA DE Lei n' 8.666. de 2110611993, bem_cvmo suas alterações: DATA DE
ASSINATURA, 1510712002; VIOE~CIA: A partir da data de as. ASSINATURA: 19112n002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente 11duração do Programa Interlegis; silh~l~o~~t;~: ceni~~goD~S~J=~:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - EXmD. Sr. Mario Lúcio Laernla de Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Con-
Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros. Dimor-Execurivo: Pelo Con- veniado, Vereador Carlos Alberto de Souza, Presidenle da C6rnara

=~~cirtd/~~~~~~e:andes Freitas. Presidenle d:t Cã- ~sw~ml: '1:o~~~;,P~B-2502912002 • lNTERLEG1S. celebrado
ESPECIE: Convênio n': PB-25022I2oo2 • rNTERLEGIS. celebrado entre o Centro de Informática e Process;rmento de Dados do Senado
entre o Cent:o de Infonnática e Processamenlo de D:!dos do Senado r:~~~~°.P..~~~M~~I d~m~~'I:;~8.,'O'8'J~E1""""'. E"
Fedenl _ PRODASEN. atuando corno Órgão Executor do Programa ..••. '--"",=...... ~,- ro, Es.
,,~. C' M.' I"'A P . PB OBJETO E tabel tabel= e regular a participação da Casa L$islativa no Programa

en=r:: ;W~~:l~~a L~~a ~ ~ ~=~1:f~~~~~.0~A2\~~P~~~b~~ ~l~~çUn~; AD~i1'D~
~~~~lg~~o~em:.:~I=:;;A~~ifE~S~~~~ ASSINATURA: 3110712002; VlGENCIA: A partir da data de as-

3If07l2002; VIGENCIA: A partir da data de assinatura, Çor:l vigência ~1G~~To~:Sê;~ =ew~~~~D~~ ~~~~~:
equivale:ite à duração do Programa Interlegis: SIGNATARIOS: Pelo Mário Lúcio Lacerda de Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Con-
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mârio Lúcio Lace:-rLade veniado, Vereador José Gomes de Lima. Presidente da CâmaJa Mu-

~~~CaJ~o:~:U~~jd~~~nC='~=~~P~~ ~ci~cM: ~~~r~~-P~B-2505512003 _ 1l\'TERLEGIS, celebtado

~~PÉCIE: Convênio 11":Pe-:2502312002 • INTERLEGlS, celebrado f~~1 :~ffb~~rt~~:,~=~~~~~~~o ~enado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado Interlegis e a Câmara Municipal de s~o Bento-PB; OBJET~
Federal _ PRODASEN, atuanc!o como ÓTgào Executor do Programa tahelecer e ~ar a participação da Casa ~Iativa no Profsarna
Inlerlegis e a CãJnara Munici~ de Pedra Lavrada-PB; OBJETO: t'eiter~~~6~. d~"2\~~~~~.N~= ~~ dis.r~; AD~Tl'D~

~~~ MO~ÚÔ~cit:~~~~~ ~~~~ ~~~ ASSINATURA: 08:0812003; VIGENCIA: A partir da data de as-

Lei °8666 de2l!06l1993 bem I - DATA DE ~ir~~~~~~~~eni~~Rt'D~~~~~~~:
ASSNATuRA: 31/0712002;' VIGlNC&.~ :=~;dala de as- Mário Lúcio Laernla de Medeiros. Diretor-Executivo; Pelo Con-
sinarura, çom vigência equh-aJente à d\ll"~ do Programa Imerlegis; veniado. Vereador Jm;é Garcia dos Santm;. Presidente da Câmara

;:~~AU~~O~ie~:d:~loi~~~~~ti~o: ~~~C::~~tpJ~ml: fO~~~-~~~250}212oo2 - INTERLEGIS. celebrado
~'eniado. Vereador 10sé Arr::OnioVascolKclos da Cos:a. Presi<k>re da entre o Centro de Informática e Process,m1ento de Dados do Senado
Cãm;ml Mu,1icipa1 de Pedra Lavrada-PB. Federal - PRODASEN. atuando como Orgão Execulor do Programa
ESPECIE: Con"ênio n': PB.2502512001 - [NTERLEGlS, celebrado !)~e:~O: har2r"e: e~~ ~~::;t~adot.e"~~f:~~
enll"e o Cemrn de L"lformlJtica e Pr0ces5amento de Dados do Senado Programa Imerleeis; MODAliDADE: Nos lermm; do JisposlO no
Fe<:leral - PRODASE1\. atuando Cl:Jmo6rgão Exe=or do Programa Art. 25. da Lei n' 8.666. de 2l106/1993. be-rrt como suas alteraÇões;
Interlegis e a Câmara MlU'licipal de Pilar.P8; OBJETO: Estabdeçer e DATA DE ASSINATURA 31/0712002 VIGENCIA A parti da Ibta
reguiar a participação da Casa Legislati,'a no Programa Interlegis; de assinatur.l. Cl:Jl1),~ ênc\a equi,"al~ à duração :do Pro/ a In-
MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei n~ 8.666, terlegis: SIG:-IATARJ8S: Pelo Senado Federal _ PRODAS-tN. Ex.
de 21106f1993. bem como suas a1l!'l:3Ções;DATA DE ASSINATURA: mo. Sr. Mário LUcio Lacerda de Medeiros. Diretor.Execurivo; Pelo
31/0712002; VrGÊl'óCIA: A "-~,.,.;:da data de assinatura, c:orn vigéncia Con"eniado Vereador Francisco Nôbr'lla Almeida Presidente da ClI.

.-. mo, "".,''':;-' ~- "", Dom,.,,- •. ,mb"'.P8.'equivaleme 11dura~ do Programa Imcrlegis; SIGNATARJOS: Pelo ~'~'I-'''' <JÇ"'" ~ "" ~
Senaeo Federal _ PRODASEN . Exmo. Sr. Mario Lúcio Lacerda de ESPECIE: Convénio n.: PB-250J312002 - JNTERLEGIS. eelebr.ldo
Medeiros _ Diretor-E.~ecum.'o; Pelo Con"eniado. Vereador Valdence enll"e O Cenll"o de Informática e Procel;s;uneTr.() de Dados do Senado
de Sales Paiva. Presidenle d:t Cimara Municip31 de Pilar-PB. F,,','."", :, P.R?DC1~~::. M-,'i.~op.~m'eo .9.Tt~:~~~~,m'fH~
ESPECIE: Convênio n.' PB-25026l2002 • INTERLEGlS. celebrado egt a "-'".,,~ "-' '""'". •• o.. 'S--~ Estabelecer e regulilT a partiClpaçlo da Casa Legislativa no Prob'Tama
entre o Cenlro de Informáttca e Processamento v;; ""os o ~I"'''O Interlegis; MODALIDADE, Nos temlos do disposTo no Art. 25. da
Federal- PRODASEN. aruando como 6rgão EllCCIJtot do Programa Lei nO8.666. de 2110611993. bem.como suas alt~ções; DATA DE
Interlegis e a Càmara Municipal de Pitimbu-PB; OB1ETO: Esta- ASS£NATURA, 23108/2002; VIGENCIA: A panlr da data de as-

~;:~:; ~D~~JÓ~~~~~ :r.~~oLd=tova;oA~~ ~1G~T~jO~~i;~: ~~en~~~RgoD~S~ J~;:~~:
Lei n" 8.666. de 1110611993. bem.Cl:Jmo suas alteraÇÕe5:'DATA DE Mário Lucio Lattrda de Medeiros - Diretor.E~ecutivo; Pelo Con.
ASSINATURA: 3110712002; VIGENCIA: A partir da data de as- "eniado, Vereador Luiz Gonzaga Marques. Presidente da On=a
sinatula. com vigência equivalente iI duração do Programa Inter1egis; Municipal de São Francisco-PB
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OOOrrelefone Comercial:

Wª) 3'R 06 CtêD

Num. de romb.menro: I O/ O, fiR-l

Num. de tombamento:

Município:

I ""'~ Lti/,j G-1./

Técnico:

I<Y-k;J.;8~ CN-5'i+31

rama Inter/e is

TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

Num. de série:

PRODASEN

Num. série Gat.wal': I 6'3? I Q I .('9

Câmara Municipal
Estado:

I P1Q.t~BA

(~essoa.autorIzada pe a âmara para realizar o aceite )

1. Uma Impressora Laser Lexmark modo Optra E312

2. Um Microcomputador Novada!a ND-P500-A950Z com 256 MB de memória

Num.stri.CPU: Uve'tr~OIJ;rr,tM Num.derombamento: [0/-<. "157
Num. série Monitor; 1.zS-õ36 i.(fl I

3. Um Gateway 3Com moel. Office Connect 56K Lan Modem

Equipamentos recebidos

4. Um Estabilizador de voltagem com capacidade mínima d. 1 kva

. Assistência Técnica
Empresa:

I ?(,rUrJ("--

---==~. ~---~-:-:---~~~--:-:----':;-~~~~I ~~~. --

.":~&if~tr I!
0;,;._ 833420690~ XSUNG 784 P01 S:::P19 '82 09:21 i:
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Folha /lI'.__ i9J ..... :..

..Processo /li -::;i0611J/].
Rubri a_

---- _--._-

JNTERLEGlS

Bom DRegular O Ruim O

Ass._,.c;;..
Respon

Declaramos que esta Cãmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de
funcionamento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guatda, administraçâo, boa utilização e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgllo Executor do Programa
Interlegis.

ACEITE E RESPONSABILIDADE

(Coloque neste campo todas as informações que voCêeche importante citar sobre as dificuldades
encontradas a respeito da instalação efetuada e do treínamento oferecido)

TREINAMENTO

/

Foi Ministrado curso de 3 horas? SLM r;tJ NÃO O
Em caso de SIM no umpo antena •.: CONCEITO? Muito Bom .00
Observa"ô-'

=:~~~~t~1f;{~p'T~~::'-------_.-.--------
PáÓDASEN



SENADO FEDERAL
, Secretaria Especial do Interlegis - SIN

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

~..•y,
ItrmlLEGli

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Mulungu
Rua Francisco de Aquino, nO01 - Centro
Mulungu - PB
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